
Estado do Rio de Janeiro

“Câmara Municipal de Miguel Pereira

 

LEI Nº 2.513 DE 29 DE ABRIL DE 2010

“Revoga a Lei Municipal nº 2.152, de
04/05/2006”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL
PEREIRA MANTEVE E EU PROMULGO A SEGUINTELEI:

Art.1º- Fica revogada para todos os efeitos legais a Lei Municipal nº
2.152, de 04 de maio de 2006.

Art.2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário, em especial a já mencionada Lei
constante no artigo 1º.
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